PARECER N.° 1052, DE 2004  

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o PROJETO DE LEI n.° 405, DE 2003.
De autoria do nobre Deputado Roberto Alves, o projeto em epígrafe dispõe sobre a obrigação das operadoras comunicarem à Polícia Civil sobre todos os casos de acesso ilegal à rede de telefonia móvel.

Decorrido o período em que permaneceu em pauta, sem ter recebido qualquer emenda ou substitutivo, o projeto foi encaminhado, nos termos do § 1° do artigo 31 da XI Consolidação do Regimento Interno, à Comissão de Constituição e Justiça.

Não tendo aquele órgão técnico se manifestado no prazo regimental, a proposição, que passou a tramitar em regime de urgência, foi remetida a esta Deputada para, na qualidade de Relatora Especial, examiná-la quanto aos aspectos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda em sintonia com o disposto no artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.

Isto posto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 405, de 2003.

a) Célia Leão – Relatora Especial 

